
 

     
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Fax (65) 3235-1595 

Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL DE PRAZO E VALORES 

  

Contrato de prestação de serviço que fazem entre si de um lado o MUNICÍPIO DE 

FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE - MT e do outro VALE SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA. 

 

OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  FFIIGGUUEEIIRRÓÓPPOOLLIISS  DD’’OOEESSTTEE  --  EEssttaaddoo  ddee  MMaattoo  GGrroossssoo,,    ppeessssooaa    jjuurrííddiiccaa  

ddee  ddiirreeiittoo  ppúúbblliiccoo  iinntteerrnnoo,,  ccoomm  sseeddee  nnaa  RRuuaa  SSaannttaa  CCaattaarriinnaa,,  NNºº  114466,,  BBaaiirrrroo  CCeennttrroo,,  nnaa  CCiiddaaddee    ddee    

FFiigguueeiirróóppoolliiss    DD’’OOeessttee        ––    MMTT,,    iinnssccrriittoo    nnoo  CCNNPPJJ  ssoobb  oo  nnºº  0011..336677776622//000000119933,,  nneessttee  aattoo  

rreepprreesseennttaaddaa  ppeelloo  sseeuu  PPrreeffeeiittoo  eemm  eexxeerrccíícciioo    SSrr..  EEdduuaarrddoo  FFllaauussiinnoo  VViilleellaa,,  bbrraassiilleeiirroo,,  ccaassaaddoo,,  

ppoorrttaaddoorr  ddoo  RRGG  MM--5511..119955..114411  MMTT    ee  CC ,  ddoorraavvaannttee  ddeennoommiinnaaddoo  

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE,,  ee  aa  eemmpprreessaa  VVAALLEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  EE  LLIIMMPPEEZZAA  LLTTDDAA  ,,  iinnssccrriittaa    nnoo  

CCNNPPJJ::  3300..881155..003377//00000011--3399,,  ccoomm  sseeddee  nnaa  cchhááccaarraa  AAlliiaannççaa,,  ppaarrttee  7711,,  nnºº  000033,,  bbaaiirrrroo  nnúúcclleeoo  ssuubb  

uurrbbaannaa,,  nnaa  cciiddaaddee  ddee  PPoonntteess  ee  LLaacceerrddaa  ––  MMTT,,  CCeepp::  7788..225500--000000,,  TTeell..((6655))9999992288--44000022,,  ee--mmaaiill::  

aattllaasslliicciittaaccooeess@@hhoottmmaaiill..ccoomm,,  ddoorraavvaannttee  ddeennoommiinnaaddaa  CCOONNTTRRAATTAADDAA,,  nneessttee  aattoo  rreepprreesseennttaaddaa  

ppeelloo  SSrr..  IIggoorr  SSiiqquueeiirraa  MMaarriiaannoo,,  ppoorrttaaddoorr  ddaa  ccéédduullaa  ddee  iiddeennttiiddaaddee  nnºº  2211881144661199  SSSSPP//MMTT  ee  iinnssccrriittoo  

nnoo  CCPPFF//MMFF  ssoobb  oo  nnºº  ,  cchhaammaaddoo  ssiimmpplleessmmeennttee  ddee  CCOONNTTRRAATTAADDAA,,  rreessoollvveemm  

cceelleebbrraarr  oo  pprreesseennttee  AAddiittaammeennttoo  aaoo  ccoonnttrraattoo  nnooss  tteerrmmooss  ddaa  AAddeessããoo  aa  AAttaa  ddee  RReeggiissttrroo  ddee  PPrreeççooss    nn..  

000077//22002233,,  mmeeddiiaannttee  aass  ccllááuussuullaass  ee  ccoonnddiiççõõeess  aa  sseegguuiirr  eessttaabbeelleecciiddaass  

  

CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA    

Conforme Contrato de Prestação de Serviço nº 023/2023 acostados a Adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 007/2023, as partes mencionadas resolvem em “Termo Aditivo” alterar a Cláusula 

Quarta –Da Contratada e dos Preços Praticados item 4.2, Cláusula Sétima – Da Vigência do 

Contrato item 7.1, e Cláusula Décima Segunda- Da Dotação Orçamentaria item 12.1, 

pactuado no referido contrato, e desta forma, tal clausula recebe de forma aditiva a seguinte 

alteração:  

PARAGRAFO ÚNICO: Desta forma, na íntegra, passa a vigorar da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS 

CONTRATADOS 

4.1 O valor global do presente Contrato é de R$ 2.176.000,00 (Dois Milhões Centos e setenta e 

Seis Mil reais), O valor do presente aditivo é de R$ 544.000,00(Quinhentos e Quarenta e 

Quatro Mil Reais), o valor total do presente contrato passara a ser de R$ 2.720.000,00 (Dois 

Milhões Setecentos e Vinte Mil Reais) que será em conformidade com os serviços prestados em 

quantitativos mensais, com vigência de 24/04/2024 até 24/04/2025. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL DE PRAZO E VALORES

Contrato de prestação de serviço que fazem entre si de um lado o MUNICíPIO DE
FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE - MT e do OutrO VALE SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Rua Santa Catarina, Nº 146, Bairro Centro, na Cidadede

Figueirópolis D’Oeste — MT, inscrito no CNPJsob o nº 01.367762/000193, neste ato

representada pelo seu Prefeito em exercício Sr. Eduardo Flausino Vilela, brasileiro, casado,
portador do RG M-51.195.141 MT e CPF: oravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa VALE SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA,inscrita no

CNPJ: 30.815.037/0001-39, com sede na chácara Aliança, parte 71, nº 003, bairro núcleo sub
urbana, na cidade de Pontes e Lacerda - MT, Cep: 78.250-000, Tel.(65)99928-4002, e-mail:
atlaslicitacoes@hotmail.com,doravante denominada CONTRATADA,neste ato representada
pelo Sr. Igor Siqueira Mariano, portador da cédula de identidade nº_21814619 SSP/MT e inscrito
no CPF/MF sob o nº 0  chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente Aditamento ao contrato nos termos da Adesão a Ata de Registro de Preços n.
007/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme Contrato de Prestação de Serviço nº 023/2023 acostados a Adesão a Ata de Registro de
Preços nº 007/2023, as partes mencionadas resolvem em “Termo Aditivo” alterar a Cláusula
Quarta -Da Contratada e dos Preços Praticados item 4.2, Cláusula Sétima - Da Vigência do
Contrato item 7.1, e Cláusula Décima Segunda- Da Dotação Orçamentaria item 12.1,
pactuado no referido contrato, e desta forma, tal clausula recebe de forma aditiva a seguinte
alteração:
PARAGRAFO ÚNICO: Desta forma, na íntegra, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS
CONTRATADOS

4.1 O valor global do presente Contrato é de R$ 2.176.000,00 (Dois Milhões Centos e setenta e
Seis Mil reais), O valor do presente aditivo é de R$ 544.000,00(Quinhentos e Quarenta e
Quatro Mil Reais), o valor total do presente contrato passara a ser de R$ 2.720.000,00 (Dois
Milhões Setecentos e Vinte Mil Reais) que será em conformidade com os serviços prestados em
quantitativos mensais, com vigência de 24/04/2024 até 24/04/2025.

CLÁUSULA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Fax (65) 3235-1595 

Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

7.1. O prazo para a execução dos serviços de 12 (doze) meses passa a ser de 24 (vinte e quatro) 

meses, contando-se a partir da ordem de prestação dos serviços, expedida pela prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento vigente. 

Ficha: 77 

Unidade: 04 Secretaria Municipal de Administração 

Dotação: 04.122.0013.2008.000 Manutenção Encargos com a Secretaria de Administração 

                3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  

PPeerrmmaanneecceemm  iinnaalltteerraaddaass  ttooddaass  aass  ddeemmaaiiss  ccllaauussuullaass  ee  ccoonnddiiççõõeess  ccoonnttrraattuuaaiiss..    

EE  ppoorr  eessttaarreemm  aassssiimm  jjuussttooss  ee  ccoonnttrraattaaddooss,,  aass  ppaarrtteess  aassssiinnaamm  oo  pprreesseennttee  tteerrmmoo  ddee  aaddiittaammeennttoo  eemm  

0022  ((dduuaass))  vviiaass  ddee  iigguuaall  tteeoorr  ee  ffoorrmmaa..  

 

Figueirópolis D’Oeste - MT, 24 de abril 2024. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

CNPJ: 01.367.762/0001-93 

EDUARDO FLAUSINO VILELA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

VALE SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA 
CNPJ nº 30.815.037/0001-39 

Igor Siqueira Miranda  

CPF nº  

CONTRATADO 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

7.1. O prazo para a execução dos serviços de 12 (doze) meses passa a ser de 24 (vinte e quatro)
meses, contando-se a partir da ordem de prestação dos serviços, expedida pela prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos
recursos específicos consignados no orçamento vigente.

Ficha: 77

Unidade: 04 Secretaria Municipal de Administração

Dotação: 04.122.0013.2008.000 Manutenção Encargos com a Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEGUNDA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas todas as demais clausulas e condições contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Figueirópolis D’Oeste - MT, 24 de abril 2024.

MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
CNPJ: 01.367.762/0001-93

EDUARDO FLAUSINO VILELA

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

VALE SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA
CNPJ nº 30.815.037/0001-39

Igor Si
CPF nº 

CONTRATADO

Rua Santa Catarina, nº 146  Centro  Figueirópolis D’Oeste  MT
Fone: (65) 3235-1586  Fax (65) 3235-1595

Email:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
Site:www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br

auto block LGPDauto block LGPD

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/

